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Altera dispositivos do Decreto n° 8.543, de 21 de 
maio de 2019, que nomeia membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social — CMAS. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições conferidas pelo  art.  60, VIII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o que consta 
no processo administrativo n° 171.231/1993 vol. 7, DECRETO:  

Art.  1° Os Incisos I a VII do  art.  10  do Decreto n° 8.543, de 21 de maio de 2019, passam a 
vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  1° (...) 

I - representantes da Secretaria de Promoção Social: 
a) MARILIA SILVANIA BARBOSA - titular — Proteção Social Especial 
b) MONICA CÉLIA GONÇALVES B. MARTINS - titular — Proteção Social Básica 
c) MARIA APARECIDA DE SOUSA LIMA FERREIRA - suplente - Proteção Social Especial 
d) AMANDA  AP. COSTA- suplente - Proteção Social Básica 

II - representantes da Secretaria de Educação: 
a) MARICLEIDE CAVALCANTE DE SOUZA LAMEIRA - titular 
b) MÁRCIO DE FREITAS MARTINS - suplente  

III  - representantes da Secretaria de Saúde: 
a) MARCELA DE PAULA DA SILVA MASSINI - titular 
b) LUIZ FERNANDO CUER FERREIRA - suplente 

IV - representantes da Secretaria de Justiça e Defesa da Cidadania: 
a) CLAUDIA GOMES DE OLIVEIRA MATHIOLI - titular 
b) CATHIARA ALVES OLIVEIRA- suplente 

V- representantes da Secretaria de Finanças: 
a) PATRÍCIA RIBEIRO DA SILVA - titular 
b) MONICA A. MARQUES DE CAMPOS - suplente 

VI - representantes da Secretaria de Trabalho e Renda: 
a) MÔNICAAPARECIDA MELHORINE - titular 
b) LUCILAINE PARRA DE MELO OLIVEIRA - suplente 

VII - representantes da Secretaria de Segurança Alimentar: 
a) DANIELA BRASIL ALMEIDA - titular 
b) DIANA DE SÁ LIMA - suplente"  (NR) 

Art.  2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 23 de fevereiro de 2021. 

MAR 0 LI RA 
Prefeito 



Prefeitura de Mauá 

DECRETO N° 8.845, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021 212 

1 
awls 

MATHEUS M á • 1,, NTANNA  

Secretário de Justiça e D fesa da Cidadania 

XÊNIA PED OSA DË SOU A D  PORE  

Secretá ia de Promoção Social 

Registrado na Divisão de Atos Oficiais e afixado 
no quadro de editais. Publique-se na imprensa 
oficial, nos termos da Lei Orgânica do Município. 

MARIA E  RICH  FERRAZ 
Chefe de Gabinete 
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